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DECLARAÇÃO

  

Processo nº 53557.000350/2025-11

Interessado: Unidade Operacional no Estado de Sergipe, Gerência Regional nos Estados da Bahia e
Sergipe

  

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE PELO ENQUADRAMENTO SINDICAL

 

DECLARO que a empresa......................, inscrita no CNPJ (MF) nº ......................, inscrição
estadual nº ......................, estabelecida em, ......................, está regulamente vinculada ao Sindicado
......................, conforme Carta de Registro Sindical anexo, e é integralmente responsável pela veracidade
das informações prestadas quanto ao seu regular enquadramento sindical, por eventuais erros ou fraude
pela uDlização de instrumento coleDvo incompaFvel com o enquadramento sindical declarado, e por
qualquer ônus decorrente de reenquadramentos que ocorram durante a vigência contratual, aplicando-
se as sanções previstas no art. 156, incisos III e IV, da Lei nº 14.133/2021 em caso de irregularidades.

Documento assinado eletronicamente por Weslley Vinícius de Souza, Analista Administrativo, em
11/05/2026, às 11:27, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 23, inciso II, da
Portaria nº 912/2017 da Anatel.

A autenticidade deste documento pode ser conferida em https://www.anatel.gov.br/autenticidade,
informando o código verificador 15590399 e o código CRC 01B90588.

Referência: Processo nº 53557.000350/2025-11 SEI nº 15590399
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